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Altera Portaria n.º 190/2023, e substitui membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA.


LEANDRO CARAFFINI VENERAL, Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, RS, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor, altera a Portaria de n.º 190/2023, ficando assim constituída: 

Art. 1.º Os membros da Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, ficarão nominados abaixo:

I – Leonardo Guilherme – Técnico de Segurança do Trabalho – matrícula funcional n.º 4908 – representante da Secretaria de Administração; 
II – Fernando Aires da Costa – Agente Administrativo – matrícula funcional n.º 4365 – representante do Centro Administrativo; 
III – Carolina da Costa Vianna – Agente Administrativo – matrícula funcional n.º 4148 – representante da Secretaria de Saúde;
IV – Laura Gabriela de Oliveira – Nutricionista – matrícula funcional n.º 4402 – representante da Secretaria de Educação;
V – Raquel Barbosa Weigel – Agente Administrativo – matricula funcional n.º 4880 – representante da Secretaria de Assistência Social;
VI – Rosana Donato – Fiscal do Meio Ambiente - matricula funcional n.º 3927 – representante da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
VII – Marivete Martins dos Santos – Agente Administrativo - matricula funcional n.º 3449 – representante da Secretaria da Fazenda;
VIII – Josias Ritter – Agente Administrativo - matricula funcional n.º 4378 – representante da Secretaria de Educação; 
IX – Leandro Lui – Agente Administrativo - matricula funcional n.º 4366 – representante da Secretaria de Obras.

Art. 2.º A função dos membros da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes CIPA é considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor a contar desta data.

Santa Bárbara do Sul, RS, 03 de janeiro de 2025.


Leandro Caraffini Veneral
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.



   Larri Leonel Bazzanella
Secretário Municipal de Administração
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